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I - Retatório

A presente iniciativâ foi recebida e registrada pela Seüetaria de Serviços Legislativos no
dra O2/10/2019, sendo colocada em segunda pauta no dia 23/Ogl2O2O, tendo seu devido
cumpúmento no dia 3010912020; após, foi encamiúadâ a esta Comissão de Constituição, Justiçâ e
Redação - CCJR no dia 0lll\/2020, nela se aportando nestâ mesma data, tudo conforme as folhas
I1o 02 e lo/verso.

Submetc-sc a esta Comissão o PÍo.jeto de Lei n.. 1057/2019, dc autoria do Dq)utado Dr.
Gimenez, conlõnne emcnta acilna. No âmbito dcsta Comissão, csgotado o prazo regimental, não
foram aplesentadas emendas e/ou substitutivos.

Dm sua Justillcativa, o Autor fundanlenta as razõcs da Propositura da seguinte fonnal

"A cinoterapia á um recufio terdpêuíico inowdor, realizada con o auxílio de
cães, em que profssiotlais das árcas de psiquicttria, pedagogia, lsioterapia,
íonoaudiologia e psicologid, contan com cães especialnenÍe treinados, que age l
cono rc-terapluta.. lacilitonclo ú r::et pro|istiondis t, trabatho con a lala, o
equilíbrio, a expressão de senti entos e a motiraçíio.

Os cdes são capazes de etabalecer uüa co unicaÇão rccíprocd que íaciliíd o
conlalo interpessoal, possibilííando desta íorma o restabelecimenío dd autoestima,
fespeito, companheirisno, yisão de fuluro, yontdde de úyer, e aindd estitfiular a
liberação de substâncid\ que podem ser benéfca para o olganisno, como d
endorfna e a serotonina.

A presenle proposta úsa norndtizat a cti.ridade de cifioterapíct, tendo en yista que
a utilização de cães en dti,ridades de cunho terapêutico jlt é comprotada e
,ra I or izad a pela c omun id a de c ien r íl ca -

Ettudos realizados efi crianças registrcu que ds mesmos, quando contívem com
cães são mais afelüoscts, com menor glau de agressi'idode e com um bom

Av. André Antônio Mars;, r.,'06, Sctor A CpA CEp: 78049-901 Cuiabá MT. (LN4F)
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desempenho a niutl de rclacrcnantento rocial e Je íercn(lizagefi. por si so aptesefiça de um L.ào ! ,j interaÇà, dd (.rianÇa c.)nt o nesnto é eràpêutico, ,;, pr;;
que seja consídetudo cinoterapia é necessário que erista uma meto.lologia; un1terapeu ta dey ida men t e pl epar ado,

Alguns patlrões nininot Je qu,tlido(1" devcn ser previsros na legistaÇão, aÍim deeritar o exercício da-cinuteropia por fessoas a"iprovda ao rà"u"àrio pieporo,
bem como a uíilízaçào de càes inàleqiados para iso at»ittatte.

Por íodo o etposto, espero coníar corn o spoio Ílos ilustrcs pares para aprc.fieão
da medída, que busca proteget e |alorizar tão nobre atiyidade_,,.

. ., ^Cr:lnqu 
a primeira pauta no dia 09/10/2019, o projeto foi encaminhado à Comissão deüauoe. rrevlden",a e Assistência SociâI, a qual exarou parecer de mérito favorável, tendo o plenário

desta Casa de Leis o aprovado em 1." votaçào no dia2i/09/2020.

Em seguida, os autos receberam encamiúamento a esta Comissão de Constituição, Justiça
e Redação CCJR paÉ análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

F o relatório_

II _ Análise

^ Cabe.à Comissâo de Constiruição, Justiça e Redação _ CCJR, de acordo com o artigo 36 daConstituiçào do Estado de Mato Crosso, e aftigo 369, in"i.o f, uflnáu i,u;;, ào Regimento Intemodesta Casâ de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas asproposiçôes olerecidas à deliberaçào da Casa.

O presente_Prcjeto de Lei regulamentar a prática de cinoterapia, que é um método detratamento fisico, psíquico e psicológico de pessoas com deÍiciência atraves àa'utilização de cães.

Vejamos o teor das disposiçôes da propositura:

Arr. l" Ltta Lu rcsula pkta a pritLa d...inotúdpia nn fstado d" Vato CroÍso.
rarapaJo unhô ('inuterupi,). ttot.l oç .t( os Jera L?i.; o nerodo Jcr?dbttttl\ao que utiliza cà{ em unn abordaptn interJiffiplinar. na: àrc,t5 d?çaúd? !du.a\'ào ? tcrupia ocupa(ionút. iolrada para " ,j"".r".b;ri;"r,;
bíopsicos\o.iol da pt:toa con d,l(iêndú e prra Jd.it ü at t.rapio! d?
lratame to de nalesÍsicos, psiquicos e psicológicos.

Átt. 
.2" A prdtica de cinoterapía é condicionatJa a parecel íayoft^,el en ayali(.tçào

nédica, psicológica e/ou is iotenipica.

A\ AÍdré Arrónro \4aggr. n." Oô. Scror A . CpA -Ctp.,s04o-o0t C;úb; rl. (t_\.1IJ

NCCJR
tts 4?
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11,:,J'_o 
pra,,ro de cinoteropia ê orienhdo cum observdn, ict tlat scguinlc5

I 
.S,uadrc 

nu.ltilr:Jlis\i,'nol n'nstituitlo pü equitte dc afoio comporta por nê(lico.nedKo v?terinário. p\icôlúgo e,ü frsiotefttpcuta e prul"sioiat a,ljewod,,r tjecaes fodtndo, ú? acordat^tot,t u obi,tivo clo progranu de crnotprapia, ret_
tntPqtada por o taÍ proJi\lionait .oho p?clqogo. Ionoau,hotoBo, rirawua
octrpaeional e Trofes,nr d( educaçào 1i.,i.a. à_, (tu)i, ,)awn i,,ssui,',ur,r,
espec irtc o de c in ot erapia ;
1I - progranas ifidiyíduatizados, en conformidatte com as necessi(kkles e aspote cialidades do prutic.mte;
IIl aconpanhamento dat atit,idades Ílesenyob,idcts pelo pratícanre, cotfi registro
periódico, sisíemálico e indiyiduatízddo das iníornaçà"" e)n pronrurirío; 'IV proyinento de cohdiÇões (lue askgurefi a integridatli fsíca do yaticante,

a) ins talaÇõ e s apropri atlas ;
b) cão adestrado para uso exclusiyo en cinoter.tpia.

Árt. 1- Os centms clc , inotertfru sonent? poden opüar d! acodu , on üs nôrmds
ranttana.t previst.ts eu rigulancnn e nedionrc alva de Juncionantnto Ja
vigilôncía saniíália e laado técníco enitido por Mé(lico yetur;ntirio rle|i.la knte
ínscr.ilo no Conselho Regional de Medícina Veterindri.t _ CRlfi/, que ateste as
co diÇões de higiene das instulações e o sanidade clos anit)lt1is.

A..yAtendiddalegitlaçãodeproteçãoqnilalyigenteeodispostofioarí.3.,tV,
b. desta Lei- ú ccio utlizado !n cinot?ropio Jeve ainda.
I- estar en perfeito ettado Jesaútla:
II set submetido a it\speÇões t,eterin(itids semestraís:
III ser castrado-
Iy - s, r monti.lo cn insralaçõ, s apropriadat:
V.- s, r don( icado. cle ínclole pocifica e rcnyeraü,. o equilibrodo:
VI- ter garantido o seu bem-estar;
VII possuir Lantira clc saúde quc, on:rurà.
.t) o ome e d raça do ciio,-
b) o(s) nome(, do(s) propriertírio(s) do cão,
c) data e relatóio dos atendiüe tos realizados por mé.licc, yeíe nlirio;
d) as yacínas aplicadas e a aplicar; e) os rermifugos ministrados e a minístrar.
§ t" Quando !,'Izet nrec,sàtio a cnisio dc uio nova n,reira ,* çaúde raru o
cão, a carteíra anteriot deterá agregar-se ao aceno docu ental alo animol.
§ 2'Todct.t docufientação expedida sobrc o cão ben cono sobrc a terupia
adotada deyerá pernanecer atquiyada no estabeleci ento da pftitica de

Árr. 6" () trcinamento do.t cães, seu süstento e deripesas getuis de mahutencão da
soúJc do uninal polcrào s,!r parrocinuJar ou subsidiad* for enpr?tat ofi
en[klades íilantrópicas q e detenhan interesse na plena atiyiãatte cloi cães, da

Av. Aidré Antônio Maggi, n..06. SetoÍA CpA CEpr?8049-901 Crnabá MT. (LMF)
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Do EsrADo oE MaTo GRosso

i::;:Iià;",n,"",ar dà Meçâ Direrora

Comissão de Constituição, Justiça ê Redâção

Ê:"ff:i::":i"#,:"": i"rq:A: 
.d*, inclusive às pessoas com deficiência, rar como dispõe a

í:i,,::i,:,;i:!""";:;;::,i.i:,",i!:'_",,i::::.0. ,t,,nlo sa,an,rto ne,i,on,,
apravos ? Lto ct , t,o un-",:;í ;;;;"t';;;,:,:'ü\ao du ri'co de rotnço e ,io outo,
p_r.ot<ào c rc, ut,ero\ào 

-" ' 'rüuttuttu dr aÇoe.t. 
""ruiçot poto,ua pro,,rnrio

Art. 203. A assirtàncta rocial .",-indepcnJ"n..nn,r")",:;;";;;:;:r:":;,,i;:;:,,r:rí quen dela necessít.tr,
e tekt pot obietiyos:

ll/ - d habititaçào ! re,thitinú,, .t.. ^p r" u 
" 

ç a o ae, uo i n r Ça; ; ; ;; ;;, :i;,', :; ;)::,
portadot as .le deÍiciência e !1

NCCJR

av. anút artoío tiaag;j1q ga6rl _ 6p4 16p,r804r--r0-l _.uiabr M_.(LúF,
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. e J. Jc Lei EstcLluaj n.. IL54g. dc 27 dc.outlrbr.o cle 2021, quc,.Djspõc sobrc âs diretdzcs para a(lJL,,,raçj,, d,r LL.i rJrcarncrrrr.i.r Je )U22 c J; oulIJ. pro, id;,"'1,; " "" 
. ."-

Aderncis. ao .rnalrsu. us rcôcs.".,.r,,i, d. L.ioài d; À,:i.;"1:t;";i:ll::::;l :lH,;!;:il,HH.;;:.ijJj,l:t:,:,1\ r.§. Âs a,. ihuriçôe. ij erisrerrr e e.r;o defi.r;arr 1,<rr , . i ;.";r;," il;;;"n:rddüJr n." o t2 20 to..lt,(,lr(pôe.ohre r or8rniz,rçâo àdrni||i.lr.rtt\a j. fol", f.r""r,',r,, i.r,,a,,n1. poi. ,o ."gro.pÍopostas sc incluem Do ârnbito de suas rcspcctivas attibuiçôes:

lrt.16 
À Secretarid de Esta.to cle Ássistêncict Socir e Ci(tacl.tnia cohpete;

JV.- alüini ror o potitrct) de insercào dn
vaa econumi o ! -ço, i,tt. t p?s:oar fofloLlotr\ dc dclciància na

(...).

An. 25 À S?.retaru d. Frtactu de Saúdc L.otnp?rc.

,,:,:i;,:';ff;:::i:!,:,:,:;:,J:!,:i:{:;)",onpreenden,tc, o inptan,lÇà1, da.
dt.a-dés, enlülizd,\ào dos vrriÇu\ e dar oçõe, J? :aúdt pta ar lt4uni.i»ios.,, u.tr<vu(Llo .to oputo t?.ni,o e rtinll c?iro d,,t Vuni.ipios e ,t exccucào. e tca 

_rakr 
.tu pwntar, Jaç açôrs e vrwÇu cfu ttúde.

(...).

k) o esíabeleciDrcn@ 
_de noruat minittes d! vigildncia e jiscalização deestabelecimenÍo\ d" saúde Je quotquer naturizo ", ,)iiof,.*oa.,

Nào losse sullcientc. iá erive Lei Federal tratando da ulili,,açào de equinos como mérodoúril nos cuidados da saúde da oessoa .orn deficiência , i;t ; ;l;;j;::"J ,; à maro cie 20 ta). queloi iniciada pelos parramenrares d" s"nuao nea"rat r i.,,J", orat r"'iJi, 'iu"ruada 
como projero deLei do Senâdo n..2ó4. de 2010. e na fj112rx a". o"p*"j". iãa"r"i.l. .iio ,roj",o a" a", n."47ot 2012. A referida Lei Federar roi *n"ionuau 

-."il';;;r;";';"i';..;:. 
â presidência dcRepública recoúece a legitimidade do parlamento para iniciar propositura deste jaez.

Portanto, além da relevância edo.notório interesse públrco deste proj€to de Lei, necessáriose faz destacar que a presente proposta tegist";;;;;;;;;;";,"nirir'uJJir"'""0". a""",,i"".
Dessa forma, salvo melhor juízo, 

_ 
a matéria atende as normas constitucionais einfraconstitucionais de regência, razão peia qrl 
" 
.r" ,p.*ffi"ã" 

"""à"olã0.".

a orRanizaçào e nonut!nÇào d!
.la doe nça, d i agnort i. o, t tL atrc ntt )
e p ide m io ló gi c o e s íadua I :

É o parccer.

una rcdc d( wni\os dc taúdc para yocnçaa
" 

rerbilitLtçLio dot docnrt:. con bait no Ttlt

Av. André Antônio Mâsgi, n " GJg;; _ cpA cEp_. 7s-útroi c"t,barrilMF)
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Conri(sao de Lon(tirLr;ção. Jurtiçd ê Redaçao

ItI _ Voro do (a) Rehtor(a)

Pelcs razics c\noslJs. (ln orre^se eviclencia a constitucionalidâde, voto lavorávcl àapro\açio do l'rojcto d( LEi n., lu57 tir19,1ç nux,.fo,1o p;;*,6,;;;ã;ff;
Sala das Comissôes, em ,/4 6"A6 a" 2022

lV - Ficha de Votaçâo

Proj(to Jc I ci n." I0)-20lq p.rccer r " I \2 2r)22
Reunião da Corrissâo cm

Rclator (a): D

Voto do Reiator ía
Pclr. rtzôes ernost.rs. crn quc \c e\ r,-lcrtci.r 11 constitucionâlidadc. vot., [a\orávcl 9 irftL,\ tiio Jolr,,t.r,,d( l ei n., 1057 20iô.dc.Lurorirdo Dcpurr.loljr. C,,,,.;.;.'-'"'.

Identilicação do (a) Dcnutaclo ía

av. anari earonioÀaaeci, n@aMF)
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Deputâdo Carlos Avâllone tr tr tr tr tr trDeputâdo Xuxu Dal Molin tr E tr D tr DDeputãdo Fâissal tr D ! n tr tr
Deputadâ Janâina Riva n ! tr tr tr trDeputado Dr. Gimenez tr ! tr tr tr n

SOMA TOTAT 5 0 0
CERTIFICO: Matéria retatida pelo Deputado Sebastiâo nezenae efr.aa. pelot*.'r,"*, r,,n.;Bg9o.l"!qo 
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